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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Corregedoria

Portaria COGER/MF nº 830, de 25 de março de 2026

 

 

Dispõe sobre a atividade correcional no âmbito da Corregedoria do Ministério da Fazenda.

 

O CORREGEDOR DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do art. 8º do anexo I
do Decreto nº 11.907, de 30 de janeiro de 2024, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 5.480, de 30 de junho de
2005,

 

RESOLVE:

 

CAPÍTULO I

DOS PROCEDIMENTOS CORRECIONAIS

 

Art. 1º A apuração de irregularidade no âmbito da Corregedoria do Ministério da Fazenda (COGER-MF) será realizada
nos termos desta Portaria, mediante procedimentos correcionais disciplinados pelo Sistema de Correição do Poder
Executivo Federal.

Parágrafo único. A apuração de irregularidade visa responsabilizar agentes públicos que cometam ilícitos disciplinares
e entes privados que pratiquem atos lesivos contra a Administração Pública.

Art. 2º São procedimentos correcionais de natureza investigativa destinados a apurar irregularidades disciplinares
praticadas por agentes públicos:

I - a investigação preliminar sumária (IPS), nos termos dos arts. 40 a 45 da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de
outubro de 2022;

II - a sindicância investigativa (SINVE), nos termos dos arts. 46 a 49 da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro
de 2022; e

III - a sindicância patrimonial (SINPA), nos termos dos arts. 50 a 56 Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de
2022.

Art. 3º São procedimentos correcionais de natureza acusatória destinados a apurar irregularidades disciplinares
praticadas por agentes públicos:

I - a sindicância acusatória (SINAC), nos termos dos arts. 73 e 74 da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de
2022;

II - o processo administrativo disciplinar (PAD), nos termos dos arts. 75 a 78 da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de
outubro de 2022;

III - o processo administrativo disciplinar sumário, nos termos dos arts. 79 a 81 da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11
de outubro de 2022;



IV - a sindicância disciplinar para servidores temporários regidos pela Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, nos
termos dos arts. 82 a 85 da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022; e

V - o procedimento disciplinar para empregados públicos regidos pela Lei nº 9.962, de 22 de fevereiro de 2000, nos
termos dos arts. 86 a 89 da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022.

Art. 4º No caso de apuração de atos lesivos praticados por pessoa jurídica contra a administração pública, nos termos
da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, deverá ser observado o disposto na Instrução Normativa CGU nº 13, de 8 de
agosto de 2019 e na Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022.

§ 1º A investigação preliminar (IP) é o procedimento correcional de natureza investigativa destinado à apuração de
responsabilidade administrativa de pessoas jurídicas de que trata a Lei nº 12.846, de 2013, nos termos dos arts. 57 a
60 da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022.

§ 2º O processo administrativo de responsabilização (PAR) é o procedimento correcional de natureza acusatória
destinado à apuração de responsabilidade administrativa de pessoas jurídicas de que trata a Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, nos termos dos arts. 94 a 96 da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022.

 

CAPÍTULO II

DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

 

Art. 5º As denúncias, as representações ou as informações que noticiem a ocorrência de suposta infração correcional,
inclusive anônimas, serão objeto de juízo de admissibilidade, nos termos dos arts. 37 a 39 da Portaria Normativa CGU
nº 27, de 11 de outubro de 2022.

§ 1º Para subsidiar o juízo de admissibilidade, a autoridade correcional poderá se valer dos meios de prova admitidos
em Direito, conforme regulação do órgão central do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal.

§ 2º A denúncia ou representação que não contiver os indícios mínimos que possibilitem sua apuração será
motivadamente arquivada.

§ 3º A autoridade correcional pode, motivadamente, deixar de deflagrar procedimento correcional, caso verifique a
ocorrência de prescrição antes da sua instauração.

Art. 6º Para subsidiar o juízo de admissibilidade, a autoridade correcional se valerá de procedimento correcional de
natureza investigativa ou de manifestação técnica, que avaliem e registrem, pelo menos:

I - análise quanto à competência correcional;

II - análise do fato e da existência ou não de indícios de autoria e materialidade da suposta irregularidade noticiada;

III - proposta de prosseguimento da ação correcional ou de arquivamento; e

IV - matriz de responsabilização, conforme arts. 10 e 11 desta Portaria, nos casos em que a proposta for de
prosseguimento da ação correcional.

§ 1º O subsídio ao juízo de admissibilidade tem caráter não vinculante, e ocorre de forma sigilosa e inquisitorial.

§ 2º Subsistindo a ausência de elementos suficientes para a tomada de decisão, a autoridade correcional poderá
determinar a realização de novo procedimento investigativo ou de nova manifestação técnica.

Art. 7º A análise de subsídio ao juízo de admissibilidade adotará os critérios de priorização definidos nos arts. 14 a 16
desta Portaria.

 

CAPÍTULO III

DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - TAC



 

Art. 8º No caso de infração disciplinar de menor potencial ofensivo, deverá ser observado o disposto na Portaria CGU
nº 27, de 11 de outubro de 2022, quanto ao Termo de Ajustamento de Conduta - TAC.

§ 1º Os TACs devem ser propostos preferencialmente em fase investigativa e submetidos à autoridade correcional
como subsídio ao juízo de admissibilidade.

§ 2º No âmbito de procedimentos correcionais de natureza acusatória, os TACs podem ser propostos pela Comissão
de Inquérito ou a pedido do interessado.

§ 3º Sempre que cabível, a COGER-MF deverá propor o TAC como forma preferencial de solução de conflitos, devendo
oferecê-lo em qualquer fase processual, observadas as condições e os requisitos legais.

Art. 9º Os TACs devem conter, no mínimo, os seguintes elementos:

I - identificação do agente compromissário;

II - autoridade celebrante;

III - origem da proposta;

IV - fundamentos de fato e de direito;

V - dispositivo legal violado;

VI - compromisso a ser pactuado;

VII - existência, quando for o caso, de prejuízo ao erário;

VIII - prazo de cumprimento;

IX - forma de fiscalização das obrigações;

X - declaração sobre atendimento às vedações; e

XI - assinaturas e datas.

CAPÍTULO IV

DA MATRIZ DE RESPONSABILIZAÇÃO

 

Art. 10.  A matriz de responsabilização é a ferramenta utilizada para identificar os responsáveis por irregularidades,
especificar as condutas impugnadas, estabelecer as relações de causa efeito e aferir a culpabilidade dos agentes,
devendo ser utilizada como elemento norteador de procedimentos correcionais investigativos e acusatórios.

Art. 11. A matriz de responsabilização deve conter:

I - descrição do fato irregular;

II - agente público ou privado envolvido;

III - evidências ou elementos de informação que apontem para a ocorrência da irregularidade e sua vinculação ao
agente; e

IV - enquadramento legal da infração.

 

CAPÍTULO V

DO PLANO DE TRABALHO

 



Art. 12. As atividades desenvolvidas nos procedimentos correcionais de natureza investigativa ou acusatória serão
acompanhadas mediante plano de trabalho, a ser elaborado pelas comissões investigativas, comissões de inquérito
ou analistas designados, e submetido à aprovação da unidade supervisora competente.

Parágrafo único. O cronograma de atividades deve ser elaborado conjuntamente com o plano de trabalho e
considerar os critérios de priorização definidos nos arts. 14 a 16 desta Portaria.

Art. 13. Os planos de trabalho devem estar em conformidade com as orientações normativas que tratam sobre os
procedimentos internos da COGER-MF e apresentar, no mínimo, as seguintes informações:

I - cronograma de atividades a serem realizadas;

II - modelos de informes da comissão ou analista responsável para a autoridade instauradora com vistas a alertar
sobre riscos ou solicitar demandas processuais; e

III - pontos de controle periódicos para acompanhar o andamento e os resultados alcançados, bem como o
cumprimento do cronograma pactuado.

 

CAPÍTULO VI

DA PRIORIZAÇÃO DE PROCESSOS

 

Art. 14. São critérios de priorização para análise de procedimentos de natureza investigativa e instauração de
procedimentos acusatórios, os seguintes:

I - prazo prescricional da pretensão punitiva da Administração Pública;

II - gravidade da conduta em tese praticada;

III - nível hierárquico do cargo ocupado no momento da análise pelo agente público ou o porte do ente privado
envolvido; e

IV - repercussão dos fatos no âmbito da Administração Pública.

§ 1º Os critérios estabelecidos serão aplicados para equacionar os recursos disponíveis na COGER-MF e as demandas
ao seu encargo, em especial quando os recursos disponíveis não forem suficientes para a imediata instauração e
análise dos procedimentos correcionais.

§ 2º A autoridade correcional poderá adotar outros critérios de priorização, de forma excepcional, em caso de
urgência ou relevância devidamente motivada.

§ 3º As denúncias que envolvam assédio moral, assédio sexual ou discriminação deverão ser tratadas com prioridade,
considerando-se a natureza dessas condutas como de máxima gravidade para fins de análise e deliberação.

Art. 15. A descrição dos critérios e respectivos pesos a serem considerados na avaliação para priorização na análise e
instauração de procedimentos correcionais estão dispostos no Anexo I desta Portaria.

Parágrafo único. A classificação em ordem de prioridade se dará segundo a descrição dos critérios e os pesos
definidos no Anexo I desta portaria, podendo ser realizada pelas faixas de pesos estabelecidas naquele Anexo.

Art. 16. Os critérios de prioridade elencados nesta portaria devem ser compatibilizados com as orientações exaradas
pelo órgão central do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal.

 

CAPÍTULO VII

DA OBTENÇÃO DE EVIDÊNCIAS

 



Art. 17. As denúncias, as representações ou as informações que noticiem a ocorrência de suposta infração correcional
serão autuadas na unidade correcional, com numeração própria, inseridas cópias das informações que lhes deram
origem.

Art. 18. Os elementos de informação autuados nos processos correcionais devem respeitar os princípios relacionados
à segurança da informação, a saber, confidencialidade, integridade, disponibilidade e autenticidade.

Art. 19. Novos elementos de informação devem ser carreados ao processo mediante termo de juntada, contendo ao
menos o local, data, modo e origem do dado autuado, de modo que permita a verificação por interessado.

§ 1º Os dados que chegam em objetos físicos devem ser mantidos em sua integridade e sem alteração de qualquer
espécie, e armazenados com número de referência processual adequado, sendo copiados para o processo eletrônico
caso possível.

§ 2º Após conclusão dos processos, os objetos físicos devem ser armazenados por unidade administrativa
competente, com número de referência processual adequado que permita conferência.

Art. 20. As comunicações e atos processuais serão feitos preferencialmente de forma eletrônica, conforme as
diretrizes emanadas pelo Órgão Central do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal.

 

CAPÍTULO VIII

DA FORMA DE RESGUARDO DOS DADOS

 

Art. 21. O encaminhamento de processos e de documentos se dará, preferencialmente, por meio eletrônico, nos
termos da Portaria MGI/SSC nº 1.172, de 21 de fevereiro de 2025, que instituiu o Sistema Eletrônico de Informações –
SEI/ColaboraGov, de base única, na modalidade multiórgãos, compartilhada entre os órgãos solicitantes do
ColaboraGov.

Art. 22. Para os efeitos desta Portaria, considera-se:

I - nível de acesso: a classificação, no SEI, quanto ao grau de restrição de acesso ao documento ou ao processo;

II - "público": o nível de acesso do SEI que permite que todos os usuários tenham acesso ao conteúdo dos documentos
do processo;

III - "restrito": o nível de acesso do SEI que permite que todos os usuários da unidade tenham acesso ao conteúdo dos
documentos em que prevaleça essa classificação;

IV - "sigiloso": o nível de acesso do SEI que permite que apenas os usuários individualmente credenciados tenham
acesso ao conteúdo dos documentos e a informações gerais sobre o processo;

V - informações classificadas em grau de sigilo: informações imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado
classificadas conforme procedimento da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;

VI - demais hipóteses legais de sigilo: informações resguardadas por sigilo por outras normas, que não a Lei n° 12.527,
de 18 de novembro de 2011;

VII - processo principal: os autos em que corre o procedimento correcional, citados no momento da instauração ou
designação;

VIII - processo relacionado: processo associado ao processo principal no SEI, em que se registram documentos que
informam o processo principal; e

IX - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, considerando a utilização de meios
técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento.

 

Classificação dos níveis de acesso a processos correcionais no SEI



 

Art. 23. Deve ser atribuído o nível de acesso "restrito" aos autos principais de procedimentos correcionais de natureza
investigativa destinados a apurar irregularidades disciplinares praticadas por agentes públicos.

Art. 24. Deve ser atribuído o nível de acesso "sigiloso" aos autos principais de procedimentos correcionais de natureza
acusatória destinados a apurar irregularidades disciplinares praticadas por agentes públicos do momento de sua
instauração até o término dos trabalhos da comissão e remessa do Relatório Final.

Art. 25. Deve ser atribuído o nível de acesso "restrito" aos procedimentos correcionais de natureza acusatória
destinados a apurar irregularidades disciplinares praticadas por agentes públicos do momento do recebimento do
Relatório Final até a publicação ou comunicação do resultado do julgamento.

Art. 26. Deve ser atribuído o nível de acesso "restrito" aos autos principais de procedimentos correcionais destinados à
apuração de responsabilidade administrativa de pessoas jurídicas de que trata a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

Art. 27. Deve ser atribuído o nível de acesso "sigiloso" aos autos apartados destinados a registrar informações
resguardadas pelas demais hipóteses legais de sigilo.

§ 1º Os autos que contiverem as informações sigilosas deverão:

I - ser do tipo "Corregedoria: Dossiê de Sigilo";

II - se iniciar com documento do tipo Termo de Abertura em que se faça referência explícita ao caráter sigiloso dos
documentos contidos no processo; e

III - ter como especificação o termo "SIGILOSO".

§2º Após decisão final sobre a matéria de que trata o processo principal os autos apartados devem ser armazenados
por unidade administrativa competente, com acesso limitado e com número de referência processual adequado.

§3º A decisão final sobre a matéria de que trata o processo corresponde à decisão sobre o processo contraditório a
que deu origem ou, no caso de não haver processo dele decorrente, à decisão sobre o próprio processo.

Art. 28. Aos processos relacionados não destinados a resguardar as demais hipóteses legais de sigilo poderá ser
atribuído, quando necessário, o nível de acesso restrito.

 

Classificação dos níveis de acesso a documentos inseridos em processos correcionais no SEI

 

Art. 29. Deverão ser cadastrados no SEI com nível de acesso "público" os documentos que não contenham
informações protegidas pelas demais hipóteses legais de sigilo nem informações pessoais, tais como:

I - portarias;

II - consultas a sistemas ou bancos de dados públicos, sem restrição de acesso; e

III - atos processuais nos quais não haja apresentação de informações pessoais.

Parágrafo único. Sempre que não prejudique a validade e o conteúdo do documento o redator do ato processual
deverá evitar inserir dados sigilosos ou pessoais ou, no caso dos últimos, adotar procedimentos para que os dados
sejam anonimizados.

Art. 30. Deverão ser cadastrados no SEI com nível de acesso "restrito" os documentos que contenham informação
pessoal, ainda que sensível, tais como:

I - nome, RG, CPF, gênero, data e local de nascimento, telefone, endereço residencial, localização via GPS, retrato em
fotografia, prontuário de saúde, cartão bancário, renda, histórico de pagamentos, hábitos de consumo, preferências
de lazer, endereço de IP (Protocolo da Internet) e cookies;

II - dados cadastrais extraídos de sistemas com acesso restrito;



III - atos processuais em que tenha sido necessário fazer constar informações pessoais.

Parágrafo único. É vedada a inserção de dados pessoais ou sensíveis no campo “nome na árvore” do SEI, devendo ser
utilizados títulos genéricos ou pseudonimizados que resguardem a confidencialidade das partes envolvidas.

Art. 31. Não deverão ser cadastradas no SEI informações classificadas em grau de sigilo nos termos dos arts. 23 a 30
da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 32. Deverão ser cadastrados no SEI somente em processo relacionado os documentos amparados nas demais
hipóteses legais de sigilo sobre a informação que contém, tais como:

I - dados fiscais;

II - dados bancários;

III - identificação de denunciante;

IV - informações protegidas por sigilo comercial, empresarial, contábil ou industrial;

V - informações provenientes de interceptação telefônica/telemática; e

VI - outras informações provenientes de inquérito policial em curso ou amparadas por segredo de justiça.

Parágrafo único. Os documentos externos inseridos em processos do tipo "Corregedoria: Dossiê de Sigilo" deverão ser
identificados no campo "Número / Nome na Árvore:" apenas como "SIGILOSO".

 

CAPÍTULO IX

DOS PARÂMETROS PARA A DOSIMETRIA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DISCIPLINARES

 

Art. 33. Nos casos que envolvam a aplicação das penalidades administrativas disciplinares, deverão ser observados os
critérios previstos no art. 128 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, quanto à natureza e gravidade da infração
cometida, quanto aos danos que dela provirem para o serviço público, quanto às circunstâncias agravantes ou
atenuantes e quanto aos antecedentes funcionais.

Parágrafo único. Para efeitos de aplicação dos critérios previstos no caput, as comissões de processos disciplinares de
responsabilização de agentes públicos, bem como os responsáveis pela condução de processos investigativos,
deverão observar os seguintes parâmetros quando houver recomendação de aplicação de penalidade na conclusão
do processo disciplinar:

I – Procedimentos Investigativos:

a. Os responsáveis pela condução dos procedimentos investigativos deverão proceder à análise de viabilidade para a
proposição de TAC, nos termos dispostos nos arts. 61 a 72 da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de
2022.

b. A análise de viabilidade do TAC deverá ser registrada no documento de conclusão do procedimento investigativo e
utilizará, para a sua instrução, a ferramenta desenvolvida pela CGU, Calculadora de Viabilidade de TAC, disponível no
endereço: https://epad.cgu.gov.br/publico/calculadora/calc.html?tipo=tac

II – Procedimentos Acusatórios:

a. As Comissões de processo disciplinar de responsabilização de agentes públicos, quando sugerirem a celebração de
TAC, deverão registrar em seu relatório a análise de viabilidade realizada com o auxílio da Calculadora de Viabilidade
de TAC, da CGU.

b. As Comissões de processo disciplinar de responsabilização de agentes públicos, quando concluírem, em seu
relatório final pela recomendação de aplicação de penalidade a agente público deverão fundamentar a penalidade
recomendada com a utilização da Calculadora de Penalidade Administrativa desenvolvida pela CGU, disponível em:
https://epad.cgu.gov.br/publico/calculadora/calc.html?tipo=pad.



c. A análise fundamentada a respeito da dosimetria da pena, nos termos acima, deverá estar registrada no relatório
final da Comissão.

Art. 34. A aplicação das sanções no âmbito do processo administrativo de responsabilização de ente privado, de que
trata a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, será orientado pelos princípios da proporcionalidade e razoabilidade,
adotando-se, preferencialmente, para cálculo de multa e avaliação de programas de integridades, a metodologia e os
instrumentos de cálculo e avaliação disponibilizados pela Controladoria - Geral da União.

 

CAPÍTULO X

DO TRATAMENTO DE CASOS DE ASSÉDIO E DISCRIMINAÇÃO

 

Art. 35. A COGER-MF disponibilizará canais, em ambiente presencial e virtual, para o acolhimento e escuta de vítimas
de assédio e discriminação, em consonância com o Plano de Prevenção e Enfrentamento do Assédio e da
Discriminação do âmbito do Ministério da Fazenda.

Art. 36. O procedimento de acolhimento e escuta prescinde da instauração formal de procedimento disciplinar,
devendo ser resguardados a privacidade e o sigilo das informações prestadas, as quais poderão ser utilizadas de
forma anonimizada para fins de ações de prevenção.

Art. 37. A COGER-MF verificará, durante o procedimento de acolhimento e escuta, a necessidade e a possibilidade de
intermediação de medidas cautelares extradisciplinares, bem como a conveniência dessas medidas para a pessoa em
acolhimento.

Art. 38. A COGER-MF esclarecerá à pessoa em acolhimento sobre o procedimento de formalização de denúncia e
sobre a sua apuração no âmbito da unidade correcional.

Art. 39. Os procedimentos correcionais instaurados que versem sobre assédio e discriminação serão processados pela
COGER-MF com prioridade e celeridade.

Art. 40. A apuração correcional de assédio e discriminação deverá evitar a revitimização, com a adoção de
procedimentos que minimizem a necessidade de a vítima relatar, em diferentes momentos processuais, os fatos que
lhe causem sofrimento.

Art. 41. A comissão designada para a apuração de casos de assédio e discriminação deverá, sempre que possível, ser
composta por pessoas com capacitação específica em temas relacionados ao assédio e discriminação, observada a
diversidade na sua composição.

Art. 42. Os indícios de crimes sujeitos à ação penal pública incondicionada, verificados por ocasião da apuração
correcional, deverão ser comunicados pela autoridade correcional ao Ministério Público.

 

CAPÍTULO XI

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 43. Os procedimentos de natureza investigativa e os de natureza acusatória pendentes de distribuição ou
instauração deverão ser classificados pelos critérios de priorização estabelecidos nesta Portaria em até 30 (trinta) dias,
a contar da data de sua publicação.

Art. 44. Ficam preservadas a validade e a eficácia das orientações internas, manuais, fluxos, procedimentos e demais
instrumentos editados no âmbito da Corregedoria com fundamento na Portaria COGER nº 4779, de 25 de maio de
2022, desde que compatíveis com as disposições desta Portaria.

§1º As referências à Portaria COGER nº 4779, de 25 de maio de 2022, consideram-se automaticamente substituídas por
referências à presente Portaria.



§2º Compete às unidades responsáveis promover, no prazo que se fizer necessário, a revisão e a atualização dos
instrumentos mencionados no caput, de modo a assegurar sua plena conformidade com este normativo.

Art. 45. Fica revogada a Portaria COGER nº 4779, de 25 de maio de 2022.

Art. 46. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANEXO

 

METODOLOGIA DE CLASSIFICAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PRIORITÁRIOS

 

Art. 1º Os critérios de priorização de que tratam os arts. 14 a 16 desta Portaria serão classificados de acordo com as
seguintes orientações:

I - para definição dos prazos prescricionais da pretensão punitiva em procedimento em desfavor de agente público
serão consideradas a aplicabilidade das penas em perspectiva, considerando-se os fatos narrados no momento da
análise para classificação do processo.

II - considerando que o processo administrativo disciplinar – PAD (lato sensu, incluídas aqui também as sindicâncias
acusatórias) que necessite de reinstauração tem prazos prescricionais que não se interrompem mais após o primeiro
ato de sua instauração, este terá pontuação mais elevada e diferenciada dos demais processos acusatórios e
investigativos em desfavor de agentes públicos, conforme tabela abaixo.

III - para definição do prazo prescricional em procedimento em desfavor de ente privado será considerada a data da
prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

IV - para definição da gravidade da conduta supostamente praticada por agente público será considerada de baixa
gravidade aquela com penalidade, em tese, de advertência ou suspensão até 30 dias, moderada gravidade aquela com
penalidade, em tese, de suspensão acima de 30 dias e alta gravidade aquela com penalidade, em tese, de demissão.

V - para definição da gravidade da conduta, em tese, praticada em procedimento em desfavor de ente privado serão
considerados a tolerância ou ciência de pessoas do corpo diretivo ou gerencial da pessoa jurídica; a existência de
indícios de pagamento de vantagem indevida a agente público; a ocorrência, em razão dos fatos apurados, de
interrupção no fornecimento de serviço público ou na execução de obra contratada; e o valor dos contratos mantidos
ou pretendidos, relacionados aos fatos em apuração.

VI - para definição do nível hierárquico do cargo ocupado será considerado o cargo ao qual o agente público estiver
vinculado no momento de ocorrência dos fatos, devendo-se considerar, no caso de mais de um agente envolvido, a
ocupação do cargo de maior hierarquia.

VII - para definição do porte do ente privado envolvido, será considerado o porte da empresa atribuído pela Receita
Federal do Brasil no momento da análise para classificação do processo, devendo-se considerar, no caso de mais de
um ente privado envolvido, aquele de maior porte.

VIII - para definição do grau de repercussão dos fatos no âmbito da Administração Pública serão considerados o
número de agentes públicos, de entes privados e de unidades administrativas envolvidos; o impacto à imagem do
Ministério da Fazenda perante a sociedade; a veiculação dos fatos na mídia; a existência de indícios de grave dano ao
erário; o impacto gerado em razão do alcance dimensional do local de ocorrência dos fatos e/ou estrutura hierárquica
envolvida (nacional> regional> local); a existência de inquérito policial para apuração dos fatos na seara criminal; e o
grau de efetividade da eventual penalidade a ser aplicada.

 

Critérios para análise de procedimentos em desfavor de agente público:

 

 



Critério de prioridade  Descrição dos atributos Peso

Prazo prescricional

Prescrição em até 1 ano em PAD a reinstaurar 8

Prescrição em até 90 dias 6

Prescrição entre 91 e 180 dias 4

Prescrição entre 181 dias e 2 anos  2

Prescrição em mais de 2 anos 1

Prescrito  0

A gravidade da conduta em tese praticada

Alta (Potencial aplicação de pena de demissão) 4

Moderada (Potencial aplicação de pena de suspensão

superior a 30 dias) 
2

Baixa (Potencial aplicação de pena de advertência ou

suspensão até 30 dias) 
1

Nível hierárquico ocupado pelo agente público
Alta autoridade (ocupante de cargos equivalentes a
CCE/FCE 15 ou superior)  3

Outros agentes públicos 1

Repercussão dos fatos no âmbito
da Administração Pública

Alta  5

Moderada  3

Baixa  1

 

 

Critérios para análise de procedimentos em desfavor de entes privados:

 

Critério de prioridade  Descrição dos atributos  Peso

Prazo prescricional

Prescrição em até 90 dias  6

Prescrição entre 91 e 180 dias 4

Prescrição entre 181 dias e 2 anos  2

Prescrição em mais de 2 anos 1

Prescrito 0

A gravidade da conduta em tese praticada

Alta (Potencial aplicação de pena de demissão)  4

Moderada (Potencial aplicação de pena de suspensão
superior

a 30 dias)

2

Baixa (Potencial aplicação de pena de advertência ou
suspensão até 30 dias) 1

Porte do ente privado envolvido Empresa de grande porte 5



Outros / Não identificado 3

MEI, ME e EPP 1

Repercussão dos fatos no âmbito
da Administração Pública

Alta  5

Média  3

Baixa  1

 

FAIXAS DE PESOS

 

Faixas  Intervalo (soma dos pesos)

1  1-5

2  6-10

3  11-15

4  16-20

 

 

ANTÔNIO CARLOS VASCONCELLOS NÓBREGA
Corregedor do Ministério da Fazenda

A autenticidade deste documento poderá ser verificada acessando o link:

https://boletim.sigepe.gov.br/publicacao/detalhar/424257
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